 LEI Nº 3.118,  DE 22  DE  NOVEMBRO DE  2010

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel que especifica ao Senhor Jadir Mendes Fernandes e sua esposa Rita de Cássia dos Santos Fernandes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel constituído pelo Lote 0045, Quadra 0022, Setor 001, localizado na Rua Goiás, nº 530, Distrito Cachoeira do Vale, neste Município, ao Senhor Jadir Mendes Fernandes, brasileiro, portador do CPF nº 009.730.816-19 e sua esposa Rita de Cássia dos Santos Fernandes,  brasileira, portadora  do CPF nº 073.625.696-29,  pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da Comarca.

Parágrafo único.  A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade regularização do imóvel, para fins residenciais dos cessionários e de seus familiares.

Art. 2º  Os beneficiários descritos no Art. 1° desta lei, se encontram na posse do imóvel desde 1996 onde construíram sua moradia. 

Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de novembro de 2010
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